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' LEl N.@ 5.239, DE 8 DE MARCO DE 2010.l

i
j Autoriza o Executivo Municipal a
:' contratar, temqoréria e

administrativamente, varios profissionais
) para atendimento à Estratégia de Saûde
. da Familia - ESF.

!

1 PERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte; Faço sa

t

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporâria e
: administrativamente, vérios profissionais para atuarem na Estratégia de Satlde da Familia. junto à
' Secretaria Municipal de Satide - SMS, sendo eles:

l - 2 (dois) Médicos;
11 - 2 (dois) Enfermeiros;
III - 4 (quatro) Técnicos de Enfermagem;
IV - 2 (dois) Odontôlogos; i
V - 2 (dois) Auxiliares de Consultbrio Dentério. '

', 
-Art. 2.0 O prazo da contrataçâo é até 31 de dezembro de 2010, conforme prevê o .

inciso IV do ad. 233 e art. 234 da Lei Complementar n.O 2.635, de 4 de maio de 1990.
Paràgrafo ûnico. No caso de rescisâo de contrato, é permitida a contrataçâo de

novo profissional pelo prazo restante na data da rescisâo.
i

Ad. 3.0 A remuneraçâo mensal a ser paga a cada profissional seré: ;
I - Médico: R$ 8.500,00 (oito miI e quinhentos reais); .
11 - Enfermeiro: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais); j
IIl - Técnico de Enfermangem: R$ 1.100,00 (um miI e cem reaisl', è
IV - Odont6logo: R$ 3.000,00 (três miI reais); '.
V - Auxiliar de Consultôrio Dentério: R$1.100,00 (um miI e cem reais). 4

Art. 4.O é direito dos contratados por esta lei o disposto no ad. 236 da LC n.O 7
2.635, de 1990. '

)

Art. 5.0 Para cobertura da despesa servirâo de recurso as dotaçöes '
orçamentérias n.os 06.02.10.302.0051.2603.3.1 .9.0.04.00.00.00.00 - 155*, 1

l06.03.10.301.0049.2606.3.1 .9.0.04.00.00.00.00 - 169: .

06.04.10.301 .0050.2613.3.1 .9.0.04.00.00.00.00 - . 202 - :
06.03.10.301 .0049.2605.3-1 .90.04.00.00.00.00 -163. j

!
Ad. 6.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. !

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de março de ;
2010. :
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
Data Supra. l

è
:

PERCIVAL SOUM  DE IV RA, :
Prefeit M i pal. 'l

:' 
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ERENI MACI S L ZEWSKI, !
Secretéria-Geral. .
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